
Possibilita  aos  fornecedores  de
mapas  para  dispositivos  de  sistema
de  posicionamento  global,  GPS,
oferecer  recurso  de  alerta  ao
usuário  em  caso  de  aproximação  a
áreas  com  elevado  índice  de
criminalidade  ou  consideradas  de
alto risco.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de os

fornecedores  de  mapas  para  dispositivos  de  sistema  de

posicionamento global, GPS, oferecerem recurso de alerta ao

usuário em caso de aproximação a áreas com elevado índice de

criminalidade ou consideradas de alto risco.

Art. 2º Os fornecedores de mapas para dispositivos

de sistema de posicionamento global, GPS, comercializados no

País poderão oferecer recurso de alerta ao usuário em caso de

aproximação a áreas com elevado índice de criminalidade ou

consideradas de alto risco.

Parágrafo único. As coordenadas de geolocalização

das áreas de que trata o  caput deste artigo poderão ser

obtidas pelos desenvolvedores de mapas por meio de consulta

eletrônica  aos  bancos  de  dados  mantidos  e  atualizados

periodicamente  pelo  poder  público,  na  forma  da

regulamentação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3060197
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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